
ESTADO DA BAHIA 
• PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.71110001-40 

Travessa Professora Helena, sin centro do Santa Rita de r- cçia-Ba CEP 47.150-000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 064/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 005/2023 

Contrato n°. 156/2023 

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, estabeleeido no 
1 revesso Professora Helena. sfn°, nesta cidade de Santa Rita de Cássia (BA), inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
sob o o °. 13.880.711/0001-40. neste ato representado pelo Sr. José Benedito Rocha Aragío, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado nesta cidade de Santa Rita de Cássia (BA). portador do CPF n°. 207.067.153-49 CRO 2652 - BA, na qualidade 
de Prefeito Municipal, e de outro lado a empresa EMPIRE EMPREENDIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNP sob o n° 40.879.129/0001-36, estabelecido com endereço sede na Rua Capitao Manoel Miranda. 
1117, Sala 03 C Quadrai Lote P 06, Centro, Barreiras - Ba, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo 
Sr. Rafael Araujo De Alencar, portador da Carteira de Identidade n" 1386446912 SSP/BA, c inscrito no CPF sob n° 
054.524.455-28, com base na licitação do Pregão Eletrônico n°. 005/2023, originado do Processo Administrativo n°. 064/2023, 
conforme da Lei Federal no. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n° 3.555, de 08 de agosto de 2000, Lei 
Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006 e. subsidiariamente, Lei Federal no. 8,666, de 21 de junho de 1993, 
mediante as seguintes condições: 

Cláusula Primeira — DO OBJETO Contratação de empresa para fornecimento parcelado de produtos médicos hospitalares, 
medicamentos, equipamentos e produtos odontológicos para assegurar e garantir à assistência à saúde, as execuções das 
políticas publicas de saúde no desenvolvimento dos serviços para a promoção, proteção e recuperação da saúde, emir-
podendo atender essas necessidades e ofertar um atendimento de melhor qualidade para os cidadãos do município de Santa 
Rita de Cássia, conforme especificações contidas no Termo de Referência., nos termos Lei Federal no. 10.520, de 17 de julho 
de 2002, Decreto Federal n° 5.504, de 05 de agosto de 2005, Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei 
Complementar n'. 147, de 07 de agosto de 2014 e, subsidiariamente, Lei Federal no. 8.666, de 21 de junho de 1993, demais 
condições omtórtne o presente Edital, a saber: 

Lote 10 

item Descrição do Objeto Quant Und Marca Unit. (RS) Total (RS) 

1 Equipo is/bomba de infusão 3 Cx Lifemed 160,00 480,00 

Equipo foto-sensivel p/bomba de infusão 1 Cx Lifemed 346,00 346,00 

foi AL VALOR TOTAL DO LOTE ( Oitocentos e vinte e seis reais) 826,00 

Lote 15 

!tern Descrição do Objeto Quant Und Merca Unit (RS) Total (RS) 

1 Auto clave capacidade 21L voltagem 220v 6 Und Agnus 4.000,00 24.000,00 

2 
Compressor Medico Odontológico 
Silencioso30litros.6.5pés,Isentodeóleo,220 
v.Monofásico 

6 Und Chiapenini 3.620,00 21.720,00 

3 Fotopolimerizador Emitter Li -Bivolt 8 Und Schuster 716,50 5.732,00 

4 Turbina Extra Torq_ue 605 8 Und Kavo 1.050,00 8.400,00 

5 Contratinguto 500 8 Und Kavo 
f 

750,00 6.000,00 

6 
Lo1/4-atiLador apical 

5 Und Apcx locutor 515,00 
, 

2.575,00 

Micro motor 500 5 Und NSK 500,00 2.500,00 \.: 

Ultrassorn com jato bicarbonato odonto 4 Und Ortus 2.150,00 8.600,00 

9 Seladora 
odonto1õgica.30cm,220V.connittilltotina 

4 iiInd Registron 215 860.00 
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10 Motor endodontico Easy iRoot Und Endo T 11.556,50 3.113,00 

TOTAL ,VALOR TOTAL DO LOTE Oitenta e trés mil reais e quinhentos centavos)

lote 17 

Item Descrição do Objeto Quant Und Marca Una. (RS) Total (RS) . 

1 
Seladora para papel grau cirúrgico 
especificada para esterilização eni 
autoclaves, bivolt automático 

6 Und Registrai 195,00 1.170,00 

TOTAL VALOR TOTAL DO LOTE ( Mil cento e ufana reais) 1.170,00 

• 
LOTE 18 

Item Descrição do Objeto Quant Und Marca Unit. (RS) Total (RS) 

1 
Centrifuga Para 12 tubos de 15 ml 

1 Und 

— 

Centrilab 1.850,00 1.850,00 

TOTAL VALOR TOTAL DO LOTE ( Mil oitocentos e cinquenta reais) 1.850,00 — 

Lote 20 

Item Descrição do Objeto Quant Und i Marca [IML (RS) Total (RS) 

I APerelhe AsPireder de Seereea° de Vias 
Aéreas portátil. Voltagem 220v. Sistema 
diafragma, capacidade do recipiente 1,3 
Litros 

3 Und Aspiramax 520,00 1360,00 
- 

2 Aparelho de eletroestimulação cutânea 
(TENS) 

2 Und Ibramed 735,00 1.470,00 

3 Aparelho Tens portatil 2 Und 
— 

'bramai 835,00 1.670,00 

Ultrassom fiotempia 1 Und Sonopulse 1.050,00 1.050,00 

TOTAL VALOR TOTAL DO LOTE ( Cinco mil setessentos e cinquenta) 5.750,00 

VALOR GLOBAL (noventa e três mil e noventa e seis reais) RS 93.096,00 

Cláusula Serunda POTACÃO ORCAMENTÁRIA, — As despesas decorrentes do presente Contrato correrào por conta da 
seguinteDotação Orçamentária: 

Unidade Orçamentária: 02.07.001 —Fundo Municipal de Mun. De Saúde 

Projeto de Atividade: 10.301.11.2.022 — Manutenção das Ações o Fundo Municipal de Saúde 
Projeto de Atividade: 10.305.112.025— Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde 
Projeto de Atividade: 10.301.11.2,027 — Manutenção das Ações de Atenção Básica eu] Saúde/Atenção Primária 
Projeto de Atividade: 10.303.11.2.029 — Manutenção das Ações de Assistência Farmacêutica 
Projeto de Atividade: 10.302.11.2.073— Manutenção das Ações de Assiste:mia Ambittatoria e HospitalarlAtençâo 
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Especializada 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 —Material de Consumo 
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 — Equipamentos c Material Permanente 
Fonte: 1 500 1002 - Recuses não Vinculados de Importos — despesas com ações e serviços publicas de saúde 
Fonte: 1 621 0000- Transt Recursos Sist. Único de Saúde - SUS ESTADO 
Fonte: 1 600 0000 - Transf. Rec. Sist. Único Saúde -Custeio SUS UNIÃO 

SaglIalagsdra — PREÇOS E CONDIÇÕES DE P6GAMENTO — O valor total do presente Contrato é dc RS 
93.096.00 (noventa e trás mil e noventa e seis reais). 

,é 1° - Nos preços ofertados na Proposta já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transportes, seguros, 
impostos, taxasde qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel 
cumprimento do presente Contrato; 

§ 2' - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto, devidamente atestados pela Secretaria 
Municipal de Saúde e as Notas Fiscais/Fatura deverão ser emitidas etn nome da Prefeitura Municipal de Santa Rita de 
Cássia(DA), 11.366.643/0001-70, Inscrição Estadual: isenta, com sede na Praça São Pedro SN, Centro — Secretaria de 
Municipal de Saúde de Santa Rita de Cássia — BA 

§ 3' - Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será imediatamente devolvido 
para substituhAo e'ou emissão de nota de correção, facundo estabelecido que esse intervalo de tempo aio será considerado 
para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 

t:lkasula Catana — DA VIGÉNCIA, RENOVAÇÃO, DO REAJUSTE, DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS E DO 
REEQUILIBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO. 

4.1 O presente Contrato terá prazo vigente até o cumprimento do objeto, com vigfmcia iniciando na data de sua assinatura 
até 31 de dezembro de 2023, ou ate que todo o material licitado seja totalmente entregue, prevalecendo o que ocorrer 
primeiro. 

4.2 O prazo para entrega do material licitado será de 10 (dez) dias consecutivos, conforme descrito na Proposta de Preços. O 
local deentrega é Praça São Pedro SN, Centro — Secretaria de Municipal de Saúde de Santa Rita de Cássia — BA. 

Paráerafo 1°. Findo o prazo indicado acima, o CONTRATO poderá ser renovado por novos e sucessivos iguais períodos, at.`, 
o limite de 60 (sessenta) meses, observado o disposto no parágrafo 24. 

Parágrafo r. As renovações sucessivas do CONTRATO ficarão sujeitas ao interesse da Prefeitura quanto a manutenção do 
objeto e de os preços praticados, com os reajustes legais, estarem de acordo com as práticas de mercado. 

Parágrafo 3". A prorrogação a critério do CONTRATANTE, mediante Termo Aditivo, de acordo com os Art 57, seus incisos 

e parágrafos e 65 seus incisos e parágrafos da Lei 8.66683. 

4.3 DO REAJUSTE 

Não haverá reajuste de preços durante a vigência do instrumento contratual, bem como dos eventuais aditivos firmados. 

4.4 DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

Será permitida a repactuação do contrato, desde que seja observado o interregno mínimo de 09 (nove) meses, a contar da data 
do orçamento a que a proposta se referir, ou da data da última repactuação. Será adotada como data do orçamento a que a 
proposta se referir, a data do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente que estipular o salário vigente à 
0 ,„ da aprasertinao da proposta, vedada a oteto,aa, por ocasião da repactuação, de antecipações e de benefícios não 
previstos origitinríanvente. A repactuação será precedida de demonstração analítica do aumento dos custos e era casos de 
contrataçOo de tereeirização. 

Lmer 
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4.5 DO REEQUELÍBRIO ECONÓMICO-FINANCE1RO 

Poderá haver reequittlyrio económico-financeiro do instrumento contratual na hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis. ou 
previsiveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área económica extraordinária e extracontratual (art. 65, inc. -11, 
afinca d). 

Nesse cato, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação dos componentes dos custos do Contrato, 
devidamente justificada, onde tal d‘nnonstração será aralisada pela Prefeitura para verificaçao de sua viabilidade &ou 
necessidade. 

Clausula OUiln - PA FISCALIZAÇÃO DE EXECUCÃO- A fiscalização será feita conforme designa art. 67 da Lei 8.666/93, 
a Sra Aline Santos Barbosa foi designada fiscal de contrato pare a Secretaria de Saúde, conforme Portaria n° 179/202, de 
04 01/2022. 

Clausula Seara -- OBRIGACÕES DA CON1RATADA - A Contratada se compromete a entregar os produtos ora contratado 
na Praça São Pedro SN. Centro - Secretaria de Municipal de Saúde de Santa Rita de Cássia - BA, até 10 (dez) dias 
consecutivos do recebimento da requisição devidamente assinada pelo responsável do Setor de Compras do Município. 

Parágrafo I;Micei - Manter a Regularidade Fiscal da empresa durante toda a vigência do presente Contrato. 

Cláusula Sétima - RESPONSABILIDA DE - O Contratado será responsável, na forma da Lei, por quaisquer prejuízos 
provenientes devicios efou defeitos nos fornecimentos contratados; 

Correrão por conte do Contratado as despesas que tiverem de ser feitas, pelo Contratado ou pelo Município de Santa Rita 
deCássia-BA, para reparaçao desses danos ou prejuízos; 

Não serão indeniaarins os prejuízos que possam advir de erro, de qualquer equivoco da proposta ou de má 
administração doContratado; 

Manter, durante toda a vigência do Contrato, todas as condições exigidas e apresentadas na data da apresentação da proposta. 

Corrigir, alterar dou refazer no prazo definido pela Contratante os fornecimentos que, a juízo desta, não forem 
consideradossatisfatórios, sem que a caiba qualquer acréscimo no preço contratado; 

O Contratado é o único responsável pela procedéncia dos produtos que vier a fornecer. 

Clausula Oitava - PENALIDADES POR INADIPLF-MENTO DO CONTRATADO - Conforme Art. 77 da Lei 8.666/93, 
em caso deinadimplemento por parte do contratado, o Município de Santa Rita de Cássia (BA) poderá aplicar as seguintes 
sanções, graduada conforme a gravidade da infração, sem prejuízo das sanções civis e penais, se for o caso, garantida á 
prévia defesa em processoadministrativo 

Para infraç_cs de pNuena relevância - Advertência; 

rant iniraçóes de media relevancia - Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do futuro contrato; 

p2ra infraçõe de anuída releváncia - Aplicação cumulativamente, das penalidades abaixo: 

1 - Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do futuro contrato;2 - Rescisão unilateral do contrato derivado da 
presente licitação; 
- Suspensão temporária wini participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública no prazo de 
ate02 (dois) anos, 

- Ltnissão de Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do Artigo 
g7.1neiso IV, da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993: 

ocorrendo atrasos no fornecimento do obieto contratados com base na presente licitacão, o Anuro contratado poderá 
4 
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serpcnalizado conforme abaixo: 

-- atraso de 01 (um) a 05 (cinco) dias no fornecimento do objeto — Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor dos 
produtosentregues em atraso; 

— atraso de 06 (seis) is 10 (dez) dias no fornecimento do *hiato — Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor dos 
produtosentregues em atraso; 

atraso sovadores a 10 Mar) diga no fornectmento do objeto- poderão ensejar a rescisão do futuro contrato, com as 
cominações previstas neste Edital. 

1° — O valor das multas será obrigatoriamente deduzido do pagamento do objeto entregue com atraso, ou de outros 
créditosrelativos a este Contratado, eventualmente existente. 

r- O valor das multas prevista nesta Cláusula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não exinUra o contratado 
daresponsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

Cláusula Nona — DA RESCISÃO CONTRATUAL - O presente contrato regular-se-á no que concerne à sua execução, 
inexecução ou rescisão pebs disposições da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, observadas suas posteriores alterações, 
por suas cláusulas e pelos preceitos e principios do direito público. Constituem motivos para rescisão deste contrato: 
o não cumprimento, cumprimento irregular ou lentidão no cumprimento de cláusulas contratuais; 

a paralisação no fornecimento do objeto contratados, sem justa causa e prévia comunicação ao Mimicipio de Santa Rita de 
Cássia(BA); 

a sufxontraração, total ou parcial, do objeto contratado, associação a outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia comunicação ao Município de Santa Rita de Cassia(BA); 
o descumprimento de determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim 
como 6CUS superiores; 
o cometimento reiterado de falhas, na sua execução; 

a decretação de falência ou instauração de insolvência civil 

a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
a alteração social ou a modificação da sociedade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do contrato; 

razões de interesse público, de alta relevilncia e amplo conhecimento, justificado e determinado pela máxima autoridade da 
esfera administrativa a que está subordinado o contrato e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

a supressão de objeto por parte da Administração, acarretando modificação do valor inicial do contrato, além do limite 
permitido no § 1° do Artigo 65, da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

a suspensão do fornecimento do objeto por ordem da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, exceto em 
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guano, assegurando ao contratado optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de serviços já realizados, exceto 
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, aesPgurado ao contratado optar pela suspensão 
do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

c a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditivo da execução do contrato. 

Parfigrafo Uniao — Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos Ia XI do Artigo 78 da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho 
de 1993,uão cabe ao Contratado direito a qualquer indenização. 

Cláusula Nona — GARANTIA DO PRODUTO — O presente contrato terá validade até 31 de dezembro de 2023, entretanto, n 
garantia do produto continuará em pleno vigor, conforme descrito na Proposta de Preços, ou seja, o vencimento do Contrato 
não interrompera a vigência do garantia do produto. 

1 
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ClausulaDecitna Primeira- PUBLICACAO - O Município de Santa Rita de Cdisairi(RA) providenciará a publicação do 
presente Contrato. em extrato. no Dilui* Oficial do Municiplo de Santa Rita de Cifissia(BA), até o quinto dia do ms seguinte 
soda assinatura, nos termos do Parágrafo Único do Artigo 61 da Lei Federal e. 8.666, de 21 de junho de 1993. 

C.iáusada 1)ècenn Se;:undzi - FORO - As panes elegem o Foro da Comarca de Santa Rita de Cassia - Estado da Bahia, com 
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões decorrentes do presente Contrato. 
L por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 03 (trás) vias de igual teor e forma, na presença das 
icstemunhas abaixo identificadas. que a tudo viram e acompanha:aro. e subscrevem o presente Contrato, juntamente com as 
panes, depois de lido e achado conforme. 

Santa Rita de Cássia (BA), 13 de abril& 2023. 

JOSE BENEDITO aai.a.a.roaaaegiiaieariose 
BENEDITO ROCHA ROCHA APAGA020706715349 

ARAGA0:20706715349 NB°. 2023,043 3 I 2:2642 I °roo. 

José Benedlte Rocha Anglo 
Prefeito da Prefeitura Municipal 

CONTRATANTE 

FUNDO MÚNICWAL DE SAÚDE DE SANTA RITA DE CÁSSIA 
Leila Bonfim de Araújo Serpa 

TESMUNHA 

Nome:
CPF: 005 () ..15_-%X 

r40.879. 129/0001-3E1   aunat EMPREENDIMENTOS urDA 5.
Sala 03 C Quadra Lote P 06 L Centro - CEP: 47.800-178

~Mala -BA 

EMPRE LTDA Rua Capnito Mano& Miranda, N°1177 
k Rafael Araujo De Alencar 

CNPJ: 40.879.129/0001-36 
CONTRATADA 

Nome: -o 
CPF:  (2.91 , -g 

_J 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 064/2023 - PREGÃO ELETRONICO N.° 005/2023 

EXTRATO DE CONTRATOS 

Contrato n°. 156/2023- Contratantes: O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA e a Empresa 
EMPIRE EMPREENDIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNJP sob o n° 
40.879.129/0001-36: Obieto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de produtos 
médicos hospitalares, medicamentos, equipamentos e produtos odontoldgicos para assegurar e 
garantir à assistência à saúde, as execuções das políticas públicas de saúde no desenvolvimento dos 
serviços para a promoção, proteção e recuperação da saúde, assim podendo atender essas 
necessidades e ofertar um atendimento de melhor qualidade para os cidadãos do município de Santa 
Rita de Cássia, conforme especificações contidas no Termo de Referência Valor global: R$ 93.096,00 
(noventa e três mil e noventa e seis reais), nos lotes 10, 15, 17, 18 e 20: Vigência: 13/04/2023 até 
31/12/2023 - Fonte de Recursos: Fonte: 1 500 1002 - Recursos não Vinculados de Impostos — 
despesas com ações e serviços públicos de saúde; Fonte: 1 6210000- Transf. Recursos Sist. Único 
de Saúde - SUS ESTADO; Fonte: 1 600 0000 - Transf. Rec. Sist. Único Saúde -Custeio SUS UNIÃO. 

Santa Rita de Cássia-BA, 13 de abril de 2023. 

JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÃO 
Prefeito 

Certificação Digital: ITHUWXPK-IZEEYPFD-5MJSDCAL-QKXF090B 

Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.br/ba/santaritadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme MP 2.200-2/2001 de 24/0812001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públic.as Brasileira -1CP Brasil 
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PORTARIA N° 119 DE 04 DE JANEIRO DE 2022 

Designar servidores municipaIs para fiscalizar 
Os contratos celebrados p010 Munlcipio. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições que lhes confere o Inciso VIU do Art. 63 da Lei Orginica do 
Município, resolve: 

Art. 1° Designar para fiscalizar os contraem celebrados pelo Municipio, os 
seguintes servidores: 

I — Aline Santos Barbosa, (Chefe da Divisão de Controle, Avaliação e Auditoria) 
como fiscal dos contratos celebrados para Secretaria Municipal de Saúda; 

II - Thayane Augusto da Silva Reis, (Diretora de Educação) como fiscal dos 
contratos celebrados para Secretaria Municipal de Educação e Cultura: 

III Everner Roinaldo Amigão, (Assistente Técnico de Tesouraria) domo ftwell 
dos demais contratos celebrados pelo Município de Santa Rita de Cássia. 

Considerando que o fiscal de contratos deve conhecer detalhadarnente o 
instrumento contratual e o edital da licitação a ser fiscalizado, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas a sua execução, devendo sanar qualquer 
dúvida com os demais setores competentes da Administraçáo para o fiel cumprimento 
das cláusulas neles estabelecidas; 

Constituem atribuições do fiscal ora designado, coc 
fiscalizar a execução dos contratos sob sua responsabilid 
relatórios observando que lhe compete, para tanto: 

r, acompanhar e 
emitir respectivos 

dettificação Digital. TSLIVWL2Y-JA6USM,B-CC6EWLXP-CNCPLHTY 
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1 - Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário, controlar o 
prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade; 

2- Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em 
cuidando para que o valor do contrato não seja alterado: 

3- Comunicar formalmente a unidade competente, após contatos prévios com a 
contratada, as irregularidades cometidas, passíveis de penalidade; 

4 - Solicitar, à unidade competen 
responsabilidade; 

cerca do contrato sob sua 

5- Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrata, a liberação 
da garantia contratual em favor da contratada: 

6- Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação; 

- Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modr 
cronograma fisico-financeiro, subsetuições de materiais e equipamentos, fOrrli 
contratada: 

esta 

no 
Peia 

8 - Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os 
latidos no contrato: 

9- Receber e atestar Notas Fiscais e encatninhã-las aos setores competentes, 
fiscalizando a efetivação dos pagamentos nas datas previstas em cada instrumento 
contratual. No caso de obras, acompanhar as medições e no caso de material direto nas 
obras conferir em conjunto corri o alrnoxanfado e atestar; 
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10- Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades estilo de acordo 
com o estabelecido no instrumento contratual: 

11 - Notificar a contratada para sanar os problemas detectados nos 
obras ou para efetuar a entrega dos materiais; 

12 - Sugerir ao Prefeito, a aplicação de 
descumprimento de cláusulas contratuais: 

hotNit 

13 - Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos 
qualitativos: 

14 - Regts
aplicar as devidas 

as utente a 

15- Determinar a reparação, correção, remoção, recon 
expensas da empresa contratada, no total ou em parte, o -objisto do 
verificam vicros, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
empregados; 

16- Deve rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento 
em desacordo com o contrato; 

17- Exigira assegurar o cumprimento dos prazos previarni

objeto e 

materiais 

18- Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos 
ar a existancia de passival subcontratação vedada contratualmente, por exemplo); 

nr ' 
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19 - Aprovar a medição dos serviços efetivamente retificados, em consonlincia 
com o regime de execução previsto no contrato (o fiscal jamais deve atestar a conclusão 
de serviços que não foram totalmente executados); 

20- Comunicar a autoridade superior, em tempo háod. qualquer ocorrência que 
requeira decisões ou providências que ultrapassam sua competlincia, em face de Moo 
ou iminência de prejuízo ao interesse público; 

21 - Deve protocolar, junto e autoridade superior, qualquer registro de acuidade 
ou impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações com identificação dos 
elementos impeditivos do exercício da atividade, além das providências e sugestões que 
porventura entender cabíveis; 

22- Receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado peias 
partes, 

23 - Emitir atestados de avaliação dos 
atestados); 

dos (certidões ou 

24- Deve observar a Norrna Interna n°19/2008 do Controle interno, que deciplina 
as responsabilidades do fiscal de contrato, 

25 - Poderá solicitar assessoramento técnico necessário com 
antecedência; 

26- Deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadascern a 
execução do contrato, determinado o que for necessário à regularização das fanas ou 
defeitos observados, atreves de notificações escritas com protocolo; 
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27- Não deve atestar serviços não realizados, proceder o pagamento de serviços 
não executados, expedir notas fiscais "frias ou em desacordo com o contrato, receber 
material ou serviço com qualidade inferior á contratada, pagar obras inacabada* Ou 
serviços em desacordo com o projeto balido ou termo de referencia, conceder aditivos 
indevidos; 

28- Se manter informado com reta 
de dados aos Tribunais de Contas dos Mu 

prazos com o res 
Estado e Uniao; 

snv

29-Considerando que o descumprimento de quaisquer dos deveres etribuidos ao 
Fiscal do Contrato. implicará na instauração de processo administradv0 disciplinar para 
apurar a responsabilidade civil, penal eiou administrativa, além do que ficara responsável 
por quaisquer ônus decorrentes a eventuais multas aplicadas peio Tribuno' de Contas 
dos Municípios - TCM: 

30 - As decisões e providencias que ultrapassarem a competência do fiscal 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a edc. das medidas 
convenientes. 

Au. 20 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaçio.

Art, 3° Revogam-se as disposições em contrario, 

registre-se e 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa R4ted. Cássia, 04 de janeiro de 2022. 

Araglo 
Prefeito 
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